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Excelentíssimo Senhor Presidente,

A instalação do contêiner é necessária pela quantidade de prédios na referida rua e no entorno. Em função
disso, evitar-se-á o acúmulo de lixo no local, além de facilitar a coleta, bem como o trabalho das equipes de serviços
urbanos.

Instalação de container de lixo na rua Irmã Dulce de preferência esquina com a Avenida Lázara Alves Ferreira
no bairro Santa Monica.
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Sala das Sessões, 14 de julho de 2020

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à DMAE

GLÁUCIA DA SAÚDE

PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA

Nome Quantidade

GLÁUCIA DA SAÚDE 1

1Total


